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Moção nº 019/2025 

 

O Vereador infrafirmado REQUER QUE, após tramitação regimental, 

seja consignado VOTO DE PESAR manifestando profundo sentimento de consternação e 

solidariedade aos familiares do Senhor ADHEMAR CLÓVIS DOS SANTOS, em virtude do 

seu falecimento ocorrido no dia 31 de março de 2025. 

 

REQUER, AINDA, QUE SEJA DADO CONHECIMENTO À FAMÍLIA ENLUTADA, 

POR MEIO DE DISPOSITIVO OFICIAL DESTA CASA DE LEIS. 

 

 

JUSTIFICATIVA:  

 
Algumas pessoas passam por nossas vidas deixando marcas profundas e o 

Senhor Adhemar Clóvis dos Santos foi uma delas. Nascido em 1º de janeiro de 1957, na cidade de 

São Gabriel da Palha, construiu sua história no Município de São Mateus, ao lado de sua amada 

esposa, a Senhora Lídia Picanço e, dessa união, nasceram seus maiores tesouros, os seus filhos, 

Mirian, Genane, Cássia, Alan e Indiara. Além de esposo e pai exemplar, Adhemar Clovis dos Santos 

teve a alegria de ser avô de sete netos e bisavô de três bisnetos, que foram agraciados com seu 

carinho, seus ensinamentos e sua presença sempre marcantes. Homem simples, mas de coração 

gigante, fez do Bairro Morada do Ribeirão o seu lar e, mais do que isso, sua missão. Foi um dos 

fundadores da Associação de Moradores do Bairro Morada do Ribeirão e como Presidente, dedicou 

anos de sua vida lutando por melhorias para sua Comunidade. O Senhor Adhemar Clovis dos Santos 

foi um incansável defensor dos interesses da sociedade, atuando com dedicação, comprometimento 

e amor ao próximo. Sua liderança foi marcada pela luta por melhores condições de vida para os 

moradores, pelo fortalecimento da participação cidadã e por inúmeras ações sociais que trouxeram 

impactos positivos e duradouros para nossa cidade. Seu legado permanecerá vivo na memória de 

todos aqueles que tiveram a honra de conhecê-lo e trabalhar ao seu lado. Seu espírito solidário e sua 

incansável busca pelo bem comum são exemplos a serem seguidos por futuras gerações.  

Diante dessa irreparável perda, esta Casa de Leis expressa sua solidariedade 

à família enlutada, aos amigos e a toda a Comunidade que sofre com sua partida. Rogamos a Deus, 

que traga consolo e paz aos corações entristecidos, neste momento de dor. 

 

                                     Termos em que, 

                                     Pede e espera deferimento. 

                                     São Mateus, 07 de abril de 2025.  
 

 

                                                  WAN BORGES 

      Vereador 

 
 



 


